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MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 

Licitação exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006
1
. 

 
Município de Restinga Sêca  

Secretaria Municipal de Educação; Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação;  

Processo Administrativo nº 4486/2023 

Tipo de julgamento: menor preço unitário por item.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA , no uso de suas atribuições, 

torna público, para o conhecimento dos interessados, que a partir das 08h31min do dia 16 

do mês de Janeiro do ano de 2024, através do sitehttps://bnccompras.com, estará ocorrendo 

à sessão pública do edital de Pregão Eletrônico nº 072/2023, objetivando a aquisição do 

objeto descrito neste edital, processando-se essa licitação nos termos do Decreto n.º 10.024, 

de 2019; Decreto Municipal nº 086, de 22 de setembro de 2017; e do Decreto Federal 5.450, 

de 31-05-2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 

 

1. OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação, o Registro de Preços para aquisição de gêneros 

alimentícios para a Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino e para o atendimento 

aos usuários dos programas e oficinas da Proteção Social do Município, e para eventos 

(formação continuada) de professores e servidores lotados na Secretaria Municipal de 

Educação - Ano 2024, conforme Termo de Referência – ANEXO I deste edital, solicitado 

pela Secretaria de Educação e Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação. 

1.2. Justificativa: Conforme a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e a 

Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, os alunos matriculados na rede pública 

de ensino deverão receber alimentação escolar através do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) baseado em cardápio que atenda as necessidades nutricionais diárias da faixa 

etária.  

1.2.1. Na Política de Assistência Social faz parte programas e projetos que buscam atender os 

usuários ao nível da proteção social básica, entre eles podemos citar: Programa Criança Feliz, 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e demais parcerias que são firmadas 

com a secretaria, sendo necessária a aquisição de alimentos para melhor atender os 

planejamentos das equipes. 

1.2.2. Na formação continuada para professores e servidores lotados na Secretaria Municipal 

de Educação onde é trabalhado o aperfeiçoamento de suas atribuições com palestrantes, 

contratados ou por parcerias. Nestes eventos há necessidade de integração de 

relacionamentos, sempre com oferta de um coffee break. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que dele poderão advir facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

2. PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver 

devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

https://bnccompras.com. 

                                                 
1
São beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 as microempresas, as empresas de pequeno porte, o 

microempreendedor individual, as cooperativas que se enquadrem na receita de ME ou EPP, conforme o disposto no art. 34, 

da Lei 11.488/2007, e, ainda, agricultor rural pessoa física ou agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326/2006. 

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/


  

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

2.2. Aqueles que desejarem participar deste certame devem efetuar seu cadastro e enviar suas 

propostas e documentação no período compreendido entre as 08h00min do dia 02/01/2024 e 

08h30 min do dia 16/01/2024 diretamente no site https://bnccompras.com. 

2.3. A análise das propostas se dará a partir das 08h31min do dia 16/01/2024 e a abertura da 

sessão de disputa terá início assim que concluída a fase de classificação das mesmas, sem 

horário prévio. 

2.4. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do 

contrato/ata de registro dela decorrente as pessoas físicas ou jurídicas que:  

2.4.1. Se encontram em processo de dissolução, liquidação, falência, concordata, recuperação 

judicial, recuperação extrajudicial, fusão, cisão ou incorporação; 

2.4.2. Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas ou impedidas de licitar pela 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como 

as que estejam punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 

Pública Municipal; 

2.4.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

2.4.4. Empresas que tenham um ou mais sócios em comum; 

2.4.5. Cujos sócios se enquadrem na hipótese do artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 

8.666/93; 

2.4.6. Empresas que constem no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF como impedidas ou suspensas; ou  

2.4.7. Empresas que constem no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de 

Justiça. 

2.5. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

2.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções legais previstas neste edital.  

2.7. Os licitantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus Anexos, sem 

poder invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da 

proposta ou do integral cumprimento do contrato/ata de registro, não sendo aceitas 

reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 

2.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

2.9. O licitante arcará com todos os custos diretos e indiretos para a preparação e apresentação 

de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório. 

2.10. A participação neste Pregão importa à licitante, a irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos, 

normas e técnicas aplicáveis. 

2.11. O poder Executivo Municipal de Restinga Sêca reserva-se o direito de revogar a 

presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la no todo ou em parte, por vício 

ou ilegalidade, sem que caiba direito indenizatório a quaisquer dos licitantes. 

 

3. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

3.1.Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”através do site https://bnccompras.com. 

3.1.1.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.2.O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
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3.2.O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Restinga Sêca/RS, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

4. CADASTRO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

4.1. A proposta de preços inicial para participação deverá ser elaborada e enviada em 

formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

4.2. A participação nos lances no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta financeira, conforme 4.1 

mencionando o nº do item, descrição, marca, modelo, unidade de fornecimento, quantidade, 

preço unitário e total para os itens objeto desta licitação, dentro do período previsto no item 

2.2. Os preços ofertados serão tidos como suficientes para comportar todas as despesas e 

lucros que a empresa terá para entregar o objeto ofertado. 

4.2.1. É vedada a identificação da empresa no arquivo de apresentação da proposta inicial 

anexada ao portal, bem como a inserção de quaisquer informações que permitam a 

identificação da licitante, sob pena de desclassificação do certame. 

4.3.O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório. 

4.4.O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 

4.5.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6.Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 

especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 

4.7.Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

4.8.O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data aprazada para a sua entrega. 

4.9.Quaisquer inserções na proposta que visem a modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

4.10. No preço proposto deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo, transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

4.11.A licitante para se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006 deverá assinalar em campo próprio do sistema, no momento 

do cadastro das propostas, sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa que tenha auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) nos benefícios da mencionada lei. 

 

5. FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.1.Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo valor. 
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5.2.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 

com no máximo duas casas após a vírgula, observando o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

5.3.Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 

5.4.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

5.5.Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

5.6. O modo de disputa será ABERTO e a etapa de envio de lances na sessão pública durará 

dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.7. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

5.8. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida anteriormente, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

5.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

5.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos 

participantes. 

5.10. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 

valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1.Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pelo Pregoeiro levando 

em consideração o menor preço unitário por item. 

6.2.Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

6.3.Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 

vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de 

classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

6.4.Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro consultará a regularidade do licitante melhor 

classificado nos órgãos de controle (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; Relação de Inidôneos 

para participarem de licitações realizadas pela Administração Pública Federal, do Tribunal de 

Contas da União – TCU e Administração Estadual do Tribunal de Contas do Estado – TCE). 

6.5. Ao final da sessão de lances, será verificado o valor de cada item com base no valor 

de referência, sendo que os preços finais não poderão ultrapassar o descrito no edital no 

ANEXO I, sob pena de desclassificação. 

6.6. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes participantes, as propostas escritas apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e a manifestação de 

intenção de recursos. 
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6.7. Todas as atas de julgamento deste processo licitatório serão disponibilizadas no site 

oficial do município de Restinga Sêca, pelo link http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-

e-contratos, localizadas na pasta do processo. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 

documentos em meio eletrônico, exclusivamente através do portal https://bnccompras.com, 

sendo vedado o envio de documentação por e-mail ou qualquer outro meio. 

 

7.1.1. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02, constante no ANEXO III; 

b) Declaração firmada por contador ou por representante legal de que se enquadra nos 

benefícios da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, conforme modelo disponível no 

ANEXO IV deste edital. 

c) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 

constante no ANEXO V. 

 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)Registro comercial no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.3. REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c)Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa)
2
; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

7.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

  

                                                 
2
Desde o dia 03 de novembro de 2014, as certidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda 

Nacional, estão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria MF 358, 

de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014. 

 

http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos
https://bnccompras.com/
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7.1.5.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na 

Junta Comercial ou entidade correspondente e numeração das folhas onde se encontram os 

lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

b.1) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório; 

b.2) Licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição 

ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do 

balanço à Receita Federal do Brasil. 

b.3) Todas as empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os 

termos de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado 

e pelo representante legal da empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta 

Comercial do Estado. 

b.4) A empresa enquadrada como MEI (Micro Empreendedor Individual) também deverá 

realizar a apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, nos termos do artigo 31 da Lei de Licitações 8666/93, sob pena de inabilitação no 

processo. 

 

7.1.6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro do produto no SIM (Serviço de Inspeção Municipal), CISPOA (Coordenadoria de 

Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal) ou SIF (Serviço de Inspeção Federal), 

para produtos de origem animal (ver observação do termo de referência Anexo I, deste edital), 

e, no caso de distribuidor, apresentar também documento comprobatório da aquisição do 

produto registrado junto ao fornecedor. 

 

7.2.Os licitantes que não apresentarem qualquer um dos documentos exigidos para habilitação 

ou os apresentarem em desconformidade com as exigências deste edital e/ou da legislação 

vigente estarão sujeitos às sanções administrativas previstas no item 13 deste edital. 

7.3.A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao 

item 7.1.1.“letrab”, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, previstos nos itens 7.1.3 e 7.1.4 deste edital, terá sua habilitação condicionada 

à apresentação de nova documentação que comprove a sua regularidade no prazo de cinco 

dias úteis a contar da data da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

7.3.1.O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.3.2.O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

7.3.3.A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na 

inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 9.2, sem prejuízo das 

penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 
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8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

8.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.024/2019, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do chat do próprio Sistema 

Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após comunicado da pregoeira, e no prazo 

de 30 minutos disponibilizado pelo próprio sistema. 

8.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

8.3. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 

pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões do 

recurso, que deverão ser anexadas no sitehttps://bnccompras.com, na aba destinada a este fim, 

ficando os demais licitantes, desde logo e independentemente de notificação, intimados para 

apresentar as contrarrazões, em mesmo número de dias, a contar do término do prazo do 

recorrente. 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

8.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.7 Não serão reconhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

8.8. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele 

que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 

que a viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interesses no Setor de 

Compras e Licitações - Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, situada na Rua Moisés 

Cantarelli, n° 368, bairro Centro, Restinga Sêca, RS, nos dias úteis no horário de expediente 

externo. 

8.10. Os recursos administrativos anexados no portal eletrônico, também serão 

disponibilizados no site da prefeitura, http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-

contratos, conforme Lei Municipal 2.936/2013. 

 

9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

9.1.Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço na sessão de lances será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 

certame. 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a pregoeira inabilitará a licitante 

e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora, ocasião em que a pregoeira poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.3.Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira proclamará a 

vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção 

de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e 

motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

9.4.A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

10. ASSINATURADAATA DEREGISTRO DE PREÇOS 

10.1.Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará a licitante vencedora 

para assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

https://bnccompras.com/
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos
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convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 

previstas no item 13 deste edital. 

10.2.O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo 

período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.3.Se, dentro do prazo, o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, a 

Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou 

então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação de penalidade. 

10.4. É condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, a apresentação das seguintes 

declarações: 

a) Declaração de não emprego de servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, nos termos do Art. 9, III da Lei nº. 8.666/93, conforme modelo 

disponível no ANEXO II deste edital. 

b) Declaração que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, constante no ANEXO VI. 

10.5. O modelo de ata de registro de preços a ser assinado com a(s) empresa(s) participante(s) 

da licitação encontra-se anexo a este edital, fazendo parte integrante do mesmo, conforme 

ANEXO VIII. 

10.6. A via da ata de registro de preços que couber a empresa será enviada depois de colhida 

suas respectivas assinaturas. 

10.7. O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 

ata de registro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual 

estabelecida na proposta financeira. 

10.8. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

10.9. Em cada aquisição decorrente da Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico 056/2023 que a 

precedeu e integrará a referida Ata independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

10.10. Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os critérios para atualização 

dos preços registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou 

da ordem de fornecimento (nota de empenho). 

10.11. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 

data de sua assinatura. 

10.12. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

11. LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE PAGAMENTO: 

11.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de 

empenho e ordem de fornecimento, que será emitida pela Secretaria de Planejamento de 

acordo com os valores licitados. 

 

11.2. DA ENTREGA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:  

a) Entregas semanais conforme combinado com o setor de alimentação escolar, exceto 

quando neste dia cair algum feriado federal ou municipal, sendo neste caso a empresa avisada 

com antecedência sobre a troca do dia da entrega. Entregar os produtos no dia combinado, 

com a quantidade adequada e a qualidade exigida.  Itens entregues em condições diferentes da 

especificada poderão ser devolvidos sem ônus à Prefeitura Municipal. Produtos perecíveis 

devem ser transportados em temperatura adequada para o produto.                                                                                                                                                              
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b) A Secretaria de Educação reserva-se ao direito de, se conveniente, estipular um 

cronograma com previsões de entrega para maiores períodos de tempo, o qual a empresa 

deverá seguir tacitamente. 

 

11.3. DA ENTREGA PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HABITAÇÃO: 

 a) O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem 

de fornecimento e empenho; 

b) Os produtos devem ser entregues na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Habitação, Rua Moisés Cantarelli, n° 368, sede do centro administrativo, bairro Centro, 

Município de Restinga Sêca ou no local será informado na Ordem de Fornecimento. 

11.4. Os produtos deverão serem entregues no dia combinado, com a quantidade adequada e a 

qualidade exigida, de acordo com o pedido, observando que em casos de produtos perecíveis, 

deve haver o devido armazenamento até o momento do recebimento, obedecendo o prazo 

mínimo de validade, conforme descrito no termo de referência – ANEXO I – deste edital. 

11.5. O(s) produto(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) livre(s) de despesas pertinentes a frete, 

carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 

11.6. Caso a vencedora não efetue a entrega, a administração notificará a empresa para que 

apresente as justificativas da desistência, julgando-as aceitas ou não para fins de aplicação das 

devidas sanções. Após, será convocada a empresa proponente que obteve a 2ª colocação, em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.7. Se o produto estiver em desacordo com a descrição do edital, mesmo após a entrega dos 

produtos, este não será recebido pela administração e a Empresa vencedora deverá proceder 

com a troca, sem ônus à Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 03 (três) dias; 

11.8. Todos os produtos recebidos serão conferidos no ato da entrega ou posteriormente e, se 

constatadas condições impróprias para consumo, deverão ser substituídos em até 03 (três) 

dias. 

11.9. Corre por conta da vencedora qualquer prejuízo causado em decorrência do transporte e 

descarregamento. 

11.10. As despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos e tributos competem, 

exclusivamente, ao licitante vencedor. 

11.11. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado. Sendo constatada qualquer 

irregularidade, o fornecedor deverá entregar novos produtos dentro das condições ideais, cujo 

prazo será determinado no ato pelo responsável do recebimento e imediatamente comunicado 

à Secretaria do Município para que seja(m) adotada(s) a(s) sanção(ões) cabível(eis). 

11.12. Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá 

promover a imediata substituição.  

11.13. A não substituição dos produtos em desacordo dentro do prazo estipulado, será 

considerado como não entregue, estando sujeita à multa conforme prevê o item 13 deste 

edital. 

11.14. A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca poderão ser realizados 

testes para verificação da conformidade dos produtos com as especificações constantes do 

Edital e da proposta da Contratada; 

11.15. Caso sejam consideradas insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de 

Recusa, no qual se registrarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, os 

produtos serão rejeitados, devendo ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

quando se realizarão novamente as verificações constantes do item 11.9; 

11.16. Caso os produtos não sejam substituídos no prazo estabelecido no subitem anterior, ou 

caso os novos produtos ainda não estiverem em acordo com o edital, estará a Contratada 

incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções legais previstas; 
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11.17. Os custos para que sejam substituídos os produtos correrão exclusivamente às expensas 

da Contratada; 

11.18. O ato do recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização dos mesmos, dentro do prazo de garantia; 

11.19. Caso haja necessidade, o setor solicitante poderá solicitar a antecipação ou prorrogação 

da entrega dos produtos; 

11.20. Todos os itens serão recebidos e avaliados pelo servidor responsável pelo pedido; 

11.21. O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

11.22. Os produtos que estiverem em desacordo com a descrição do edital, mesmo após a 

assinatura da ata, não serão recebidos, sem ônus a Prefeitura Municipal. 

11.23. O pagamento será efetuado,após a entrega dos produtos e mediante apresentação de 

nota fiscal aprovada pela contratante,no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

11.24. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

11.25. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.  

11.26. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar 

explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 

ser efetivado o crédito. 

11.27. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos forem 

entregues em desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

11.28. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA (IBGE) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

11.29. A fim de agilizar o processo de liquidação e pagamento, a licitante deve fazer constar 

no documento da fatura/nota fiscal a seguinte inscrição: Pregão Eletrônico nº 072/2023 e o 

número da Nota de Empenho a que se refere a entrega. 

11.30. A licitante deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa 

forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme 

IN RFB 1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e 

não liquidadas pelo setor de contabilidade. 

11.30.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão 

dispensadas de observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade 

para as demais. 

11.31. Produtos perecíveis devem ser transportados em temperatura adequada para o produto 

 

12. OBRIGAÇÕES: 

12.1.DA DETENTORA: 

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações do edital. Todos os produtos deverão 

ser entregues em ótimo estado de conservação, novos, devidamente embalados, intactos, sem 

avarias, amassados ou arranhões. Deverão também ser entregues conforme solicitação das 

Secretarias. 

b) O fornecimento será realizado de acordo com a emissão da nota de empenho e ordem de 

fornecimento, e os produtos deverão ser entregues no endereço descrito anteriormente. 

c) No valor contratado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 

bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 
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d) A empresa deverá efetuar a entrega dos produtos para quais for declarada vencedora no 

prazo previsto neste edital, conforme a quantidade solicitada na convocação e cópia dos 

empenhos emitidos pela contratante. 

e) Transportar os produtos em condições adequadas, sendo que o transporte será por conta da 

DETENTORA; 

f) A empresa assume o compromisso formal de entregar os produtos, objeto do certame, com 

perfeição e acuidade. 

g) A aceitação do bem não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com 

relação ao funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de 

garantia; 

h) Será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações do Instrumento 

Convocatório; 

i) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto 

ao fornecimento; 

j) Providenciar a substituição do produto, no prazo de 03 (três) dias, em caso de recusa do 

MUNICÍPIO, a partir da comunicação feita por este; 

k) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos e promover readequações 

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

contratado; 

l) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em 

dia as obrigações sociais e salariais dos seus empregados; 

m) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato/ata de registro; 

n) Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e 

irregularidades observadas no período de garantia dos produtos deste edital; 

p) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução da contratação, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

p) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, 

ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução da ata, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

q) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos 

envolvidos na execução da ata; 

r) Manter, durante todo o período de execução da ata de registro, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação e os dados cadastrais da empresa 

atualizados. 

s) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

t) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 

como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

u) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela contratante o fornecimento dos itens, 

mesmo que entregues e aceitos, desde que comprovada à existência de vícios de qualidade ou 

quantidade, alterações da estabilidade que comprometam a sua integralidade; 

 

12.2. DO MUNICÍPIO: 
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a)Designar e apresentar à DETENTORA o preposto da Administração responsável pela 

fiscalização do cumprimento daAta de Registro de Preços; 

b)Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 

c)Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista 

na Lei nº 8.666/93; 

d) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, em 

especial, aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

e)Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que 

as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

f)Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento do produto, fixando-lhe prazo 

para regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

g)Notificar a DETENTORA, fixando-lhe prazo para substituição do produto impróprio para 

uso; 

h) Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu recebimento; 

i)Efetuar o pagamento na data aprazada; 

j)Não efetuar nenhum pagamento à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

 

 

13. PENALIDADES: 

13.1.Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na 

condição de participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações 

estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a)advertência; 

b) multa; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.2.Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

13.3.Serão aplicadas as penalidades: 

13.3.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 

vencedora; 

13.3.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no 

certame por qualquer licitante; 

13.3.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer 

licitante; 

13.3.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo 

dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

13.3.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

13.3.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou 

execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

13.3.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s) executado(s); 

13.3.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 

13.4.A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 

sempre que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação 

de pena mais elevada, a critério do Município. 
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13.5.A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 

total registrado, para o caso previsto no item 13.3.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

13.6.Para os casos previstos nos subitem 13.3.7 e 13.3.8 serão aplicadas a multa de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor total registrado. 

13.7.A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

13.8.A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou 

ainda, quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

13.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

13.10. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior 

gravidade. 

13.11. O fornecedor punido com suspensão temporária de contratar com a Administração 

Municipal ou declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro 

Municipal de Empresas Penalizadas nos temos da legislação. 

13.12.Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, 

facultado a defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

13.12.1. Pela Administração, quando, por razões de interesse público, devidamente 

fundamentado. 

13.12.2.Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

contrato. 

13.13. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos 

itens acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se 

comprovante aos autos que deram origem ao contrato. 

13.14. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou 

suspenso o contrato a partir da publicação. 

13.15. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 

13.12.2) somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada 

antes da data da convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

 

14. CONTROLE, REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

14.1. Os recursos orçamentários para aquisição serão alocados quando da emissão das Notas 

de Empenho. 

14.2.O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado 

para o(s) item (ns) objeto da presente licitação. 

14.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

14.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 



  

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

14.5. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido, cabendo ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual 

oportunidade de negociação. 

14.6.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

14.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

14.6.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

14.7.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

14.8.O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.8.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

14.8.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e 

14.8.3. Tiver presentes razões de interesse público. 

14.9.O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão 

gerenciador. 

14.10.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a 

aprovação do requerimento. 

14.11. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” 

do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

14.12. Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

15.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, 

conforme dispõe o § 1º Art. 41 da Lei 8.666/93. 

15.2. A petição deverá ser dirigida à (ao) pregoeira (o) responsável pela condução do certame, 

devendo ser encaminhado na forma eletrônica, através do site https://bnccompras.com, até 

às23:59h do último dia do prazo. 

15.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

15.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas diretamente ao Município de Restinga Sêca, 

setor de Licitações, sito na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, centro, ou pelos telefones (55) 

3261-3200, no horário compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, no email 

pregao@restingaseca.rs.gov.br, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias 

da data marcada para abertura da sessão pública. 

https://bnccompras.com/
mailto:pregao@restingaseca.rs.gov.br
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16.2. Fica assegurado ao Ordenador da Despesa o direito de, no interesse da Administração, 

revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente. 

16.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

16.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefones. 

16.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por 

servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

16.6. As cópias de documentos extraídos da internet serão tidas como originais após terem a 

autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 

16.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, sobre o 

valor inicial contratado. 

16.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

16.9. Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão 

início e término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, e serão 

sempre considerados em dias corridos, salvo se outra forma for prevista. 

16.10. Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer 

atos do procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados 

prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja 

expediente na Prefeitura Municipal de Restinga Sêca. 

16.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

16.12. A nulidade do processo licitatório englobará à dos atos decorrentes. 

16.13. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 

8.666/93. 

16.14.É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da sessão pública. 

16.15. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. O 

pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

julgar necessário. 

16.16. O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no 

assunto objeto desta licitação; 

16.17. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.18. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

licitante vencedor para terceiros. 

16.19. Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o pregoeiro, a qualquer tempo, 

antes da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações concernentes à 



  

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

licitação ora regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as informações 

necessárias e determinando, ainda, quando necessário, o adiamento do recebimento e/ou da 

abertura das propostas. 

16.20. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 

16.21. O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico https://bnccompras.com/ 

e http://www.restingaseca.rs.gov.br. 

16.22. Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites https://bnccompras.com/ 

e http://www.restingaseca.rs.gov.br, e por solicitação no e-mail 

pregao@restingaseca.rs.gov.br, bem como na Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, Rua 

Moisés Cantarelli, nº 368, sala 14, bairro Centro, CEP: 97200-000, no horário das 08h às 12h 

e das 13h às 17h de segunda a sexta-feira. 

16.23. O pregoeiro e sua equipe de apoio encontram-se à disposição para esclarecimento de 

dúvidas ou informações complementares no endereço citado no subitem anterior ou pelo 

telefone (55) 3261-3200, e ainda pelo e-mail pregao@restingaseca.rs.gov.br. O pregoeiro e 

equipe de apoio não se responsabilizarão por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos por eles em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura 

Municipal de Restinga Sêca quanto do emissor. 

16.24. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal. 

16.25. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Declaração de não emprego de servidor público; 

 ANEXO III - Modelo de declaração de não emprego de menor;  

ANEXO IV - Modelo de declaração de enquadramento nos benefícios da Lei Complementar 

nº 123/2006 e alterações; 

 ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO VI - Modelo de declaração de idoneidade;  

ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

17. FORO: 

17.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato/ata de registro dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Restinga Sêca, 28 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

Este Edital e seus anexos foram 

examinados e de acordo com a 

legislação vigente. 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico  

OAB/RS 70.896 

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
mailto:pregao@restingaseca.rs.gov.br
mailto:pregao@restingaseca.rs.gov.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Descrição do produto Unidade Quantidade 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor 

total R$ 

1.  

Abacate Hass: Fruta destinada ao 

consumo in natura. Com grau ideal de 

maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

aroma, cor e sabor próprios da variedade. 

Frutos não danificados por quaisquer 

lesões de origem mecânica, insetos ou 

doenças que afetem suas características. 

Não deve conter substância terrosa, 

sujidades, produtos químicos ou corpos 

estranhos aderidos à superfície da casca.  

Kg 200 R$ 7,19 
R$ 

1.438,00 

2.  

Abacaxi pérola: Fruta destinada ao 

consumo in natura.  Deve ter atingido 

grau máximo de maturação que permita 

suportar a manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas 

para o consumo. Aroma e cor 

característicos, livre de enfermidades e 

sujidades. Não deve estar danificado por 

qualquer lesão de origem física ou 

mecânica que afete sua aparência. 

kg 

 
280 R$ 7,39 

R$ 

2.069,20 

3.  

Abobrinha Italiana: abobrinha verde, 

de primeira qualidade. Amadurecimento 

médio, com pedúnculo e casca brilhante e 

sã. Consistência firme, sem partes 

estragadas. 

kg 200 R$ 4,64 R$ 928,00 

4.  

Abóbora cabotiá produto in natura, 

madura, de primeira, tamanho e 

coloração uniforme, isenta de 

enfermidade, material terroso e umidade 

externa anormal, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. 

kg 300 R$ 3,84 
R$ 

1.152,00 

5.  

Achocolatado em pó: obtido pela 

mistura de açúcar, cacau em pó, 

maltodextrina, minerais, vitaminas, 

emulsificante lecitina de soja, 

antioxidante ácido ascórbico e 

aromatizante; constituído de pó fino e 

homogêneo; isento de sujidades e 

materiais estranhos; acondicionado em 

saco plástico atóxico pesando no 

mínimo de 1 Kg. Validade mínima de 12 

meses a contar da data da entrega. 

kg 300 
R$ 

17,22 

R$ 

5.166,00 

6.  

Açúcar Cristal: de origem vegetal, 

constituído fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-açúcar. Na cor 

branca, embalagem de 1 kg, em 

polietileno, contendo data de fabricação e 

prazo de validade mínimo de 12 meses a 

partir da entrega. 

kg 900 R$ 4,46 
R$ 

4.014,00 
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7.  

Açúcar Mascavo: produto processado, 

não refinado e não cristalizado:  

embalagem primária de plástico,  

contendo no mínimo de 1Kg do 

produto. Rótulo contendo identificação 

do produto, ingredientes, tabela 

nutricional, peso, fabricante, data de 

fabricação e validade, número do lote. 

Validade mínima de 3 (três) meses a 

contar da data de entrega. 

kg 130 
R$ 

14,82 

R$ 

1.926,60 

8.  

Alho: produto in natura, bulbo inteiriço, 

boa qualidade, firme e intacto, sem lesões 

de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de sujidades.  

kg 80 
R$ 

28,56 

R$ 

2.284,80 

9.  

Amendoim: cru, descascado, sem pele. 

saco plást.incolor atóxico, lacrado, 

vácuo. 

Pacote 

400g 
80 R$ 7,76 R$ 620,80 

10.  

Amido de Milho: produto amiláceo 

extraído do milho. Deve ser fabricado a 

partir de matérias primas são e limpo, 

isenta de matérias terrosas e parasitas. 

Não deverá apresentar resíduo ou 

impurezas, bolor ou cheiro não 

característico. Embalagem deve estar 

intacta, vedada com 1 Kg. A rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes 

informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. Prazo de 

validade mínimo 12 meses a contar a 

partir da data de entrega.  

kg 220 
R$ 

14,49 

R$ 

3.187,80 

11.  

Arroz parboilizado: produto 

minimamente processado, tipo 1, classe 

longo fino. Embalagem primária plástica 

sem perfurações, contendo 5kg do 

produto. Rótulo com identificação do 

produto, ingredientes, tabela nutricional, 

peso, fabricante, data de fabricação e 

validade, número do lote. Validade 

mínima de 6 (seis) meses, a contar da 

data da entrega.  

 

 

Pacote 5kg 400 
R$ 

31,26 

R$ 

12.504,00 

12.  

Arroz branco: polido, tipo I, apresentar 

coloração branca, grãos íntegros, isento 

de sujidades e materiais estranhos. 

Embalagem primária de 5 kg, contendo 

informação nutricional, data de 

fabricação, e prazo de validade no 

mínimo 06 meses a partir da data de 

entrega.  

Pacote 5kg 1260 
R$ 

27,49 

R$ 

34.637,40 

13.  

Banana Prata: tamanho médio, semi-

madura, graúda, em penca, aroma e sabor 

da espécie. Devem ser entregues em 

caixas plásticas limpas e higienizadas ou 

kg 4960 R$ 6,39 
R$ 

31.694,40 
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sacos plásticos transparentes próprios pra 

alimentos. 

14.  

Barra de cereal: com sabor, odor e 

textura característicos do produto, de boa 

qualidade. Embalagem de 25g constando 

identificação do produto, inclusive 

classificação e a marca, informações 

nutricionais, ingredientes, nome e 

endereço do fabricante e a data da 

fabricação e validade. Validade mínima 

de 30 dias a partir da data de entrega. 

Sabores sortidos. 

Unidade 

25g 
500 R$ 1,82 R$ 910,00 

15.  

Batata Inglesa: branca ou rosa, tamanho 

médio, livre de amassados, mofos, partes 

estragadas e brotos. Grau de 

amadurecimento apropriado para 

consumo. Devem ser entregues em caixas 

plásticas limpas e higienizadas ou sacos 

plásticos transparentes próprios pra 

alimentos. 

Kg 300 R$ 5,53 
R$ 

1.659,00 

16.  

Batata doce: produto in natura, unidades 

de tamanho médio à grande, tubérculos 

firmes, sem machucados internos e 

externos, cor uniforme e limpa. Devem 

ser entregues em caixas plásticas limpas 

e higienizadas ou sacos plásticos 

transparentes próprios pra alimentos. 

kg 360 R$ 5,12 
R$ 

1.843,20 

17.  

Bergamota Comum: produto in natura , 

livre de sujidades, parasitas e larvas; 

tamanho e coloração uniformes; devendo 

ser bem desenvolvida e madura; com 

polpa firme e intacta. Devem ser 

entregues em caixas plásticas limpas e 

higienizadas ou sacos plásticos 

transparentes próprios pra alimentos. 

kg 500 R$ 8,13 
R$ 

4.065,00 

18.  

Beterraba: tamanho médio, firme, tenra, 

de coloração vermelho vivo, com pele 

lisa e limpa. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. Devem ser 

entregues em caixas plásticas limpas ou 

sacos plásticos transparentes próprios pra 

alimentos. 

kg 300 R$ 4,43 
R$ 

1.329,00 

19.  

Biscoito Cream Cracker: deverá estar 

em perfeito estado de conservação, isento 

de mofo e substâncias nocivas, com 

consistência crocante, sem apresentar 

excesso de dureza e nem quebradiço. 

Embalagem plástica, atóxica, contendo 

360 g acondicionados em caixas de 

papelão. A rotulagem deve conter no 

mínimo as seguintes informações: nome 

e/ou marca, ingredientes, data de 

validade, lote e informações nutricionais. 

Prazo de validade mínimo de 06 meses a 

partir da data de entrega.  

Pacote 

360g 
1130 R$ 6,60 

R$ 

7.458,00 

20.  
Biscoito Maria: deverá estar em perfeito 

estado de conservação, isento de mofo e 

Pacote 

360g 
1060 R$ 5,88 

R$ 

6.232,80 
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substâncias nocivas, com consistência 

crocante, sem apresentar excesso de 

dureza e nem quebradiço. Embalagem 

plástica, atóxica, contendo 360 g 

acondicionados em caixas de papelão. A 

rotulagem deve conter no mínimo as 

seguintes informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. Prazo de 

validade mínimo de 06 meses a partir da 

data de entrega.  

21.  

Biscoito tipo Mignon: serão rejeitados, 

os biscoitos mal cozidos, queimados e de 

características organolépticas anormais. 

Embalagem plástica, atóxica, contendo 

350 g acondicionados em caixas de 

papelão. A rotulagem deve conter no 

mínimo as seguintes informações: nome 

e/ou marca, ingredientes, data de 

validade, lote e informações nutricionais. 

Prazo de validade mínimo de 06 meses a 

partir da data de entrega. 

Pacote 

350g 
550 R$ 5,62 

R$ 

3.091,00 

22.  

Brócolis: de 1ª qualidade, ter coloração 

verde, ser tenros, fresco, estar sem 

ataques de pragas e doenças e não se 

apresentar com folhas amareladas e 

danos mecânicos. Deverá apresentar grau 

de maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo mediato e imediato.  

Unidade 550 R$ 6,13 
R$ 

3.371,50 

23.  

Cacau em pó sem açúcar: produto 

processado, embalagem primária de 

plástico transparente, contendo no 

mínimo 200g do produto. Rótulo 

contendo a data de fabricação, 

ingredientes, tabela nutricional, peso, 

fabricante, validade, número do lote. 

Prazo de validade mínimo de 6 meses a 

partir da data da entrega. 

Pacote 

200g 
150 

R$ 

24,29 

R$ 

3.643,50 

24.  

Café em pó: Produto torrado e moído 

com torrefação média, do tipo 

tradicional. Aroma e aspectos 

característicos. Embalagem: tipo vácuo, 

contendo 500 gramas. Deverá constar 

na embalagem a data de fabricação, lote, 

e prazo de validade (mínimo de 6 meses 

a partir da data de entrega). 

Pacote 

500g 
165 

R$ 

12,99 

R$ 

2.143,35 

25.  

Café solúvel granulado: produto 

processado. Embalagem primária: lata ou 

vidro contendo no mínimo 200 g do 

produto, com lacre de proteção abaixo da 

tampa. Rótulo contendo identificação do 

produto, ingredientes, peso, fabricante, 

data de fabricação e validade, número do 

lote. Prazo de validade mínimo de 12 

meses a partir da data da entrega. 

Unidade 

200g 
155 

R$ 

18,83 

R$ 

2.918,65 
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26.  Caldo em tablete sabor carne de 114g 

Caixa 

12 

unidades 

30 R$ 4,59 R$ 137,70 

27.  Caldo em tablete sabor frango de 114g 

Caixa 

12 

unidades 

30 R$ 4,59 R$ 137,70 

28.  

Canela em casca: embalagem íntegra de 

20 g, contendo data de fabricação e 

validade, e número do lote do produto. 

As lascas devem estar inteiras e com boa 

aparência. O produto deve estar isento de 

sujidades. Validade mínima de 12  meses 

a partir da data de entrega. Entregas na 

sede da Prefeitura Municipal, conforme 

solicitação do setor da Alimentação 

Escolar. 

Pacote 20g 80 R$ 6,66 R$ 532,80 

29.  

Canela em pó: produto minimamente 

processado. Embalagem primária: 

plástico transparente, contendo no 

mínimo 40 g do produto. Rótulo com 

identificação do produto, peso, 

fabricante, data de fabricação e validade, 

número do lote. Prazo de validade 

mínimo de 12 meses, a partir da data de 

entrega. 

Pacote 40g 150 R$ 7,92 
R$ 

1.188,00 

30.  

Carne Bovina moída congelada: de 

segunda, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 

ausência de odor e escurecimento por 

sangue acumulado, deve ser isenta de 

cartilagens e de ossos. Embalagem 

atóxica, flexível e resistente, que garanta 

a integridade do produto até o momento 

do consumo, acondicionados em pacotes 

de 1 Kg. Na embalagem devem constar 

dados de identificação e informações 

nutricionais do produto, validade mínima 

de 180 dias a partir da data da entrega.  

kg 3320 
R$ 

30,53 

R$ 

101.359,60 

31.  

Carne suína: tipo “pernil” congelado 

sem pele e sem osso – de primeira 

qualidade, acondicionada em 

embalagens à vácuo de 1kg. Deve 

apresentar consistência firme e compacta 

e gordura branca e firme. Na embalagem 

devem constar dados de identificação e 

informações nutricionais do produto, data 

de fabricação e validade. Validade 

mínima de 180 dias a partir da data da 

entrega.  

kg 2500 
R$ 

23,29 
 

R$ 

58.225,00 

 

32.  

Cebola: branca ou roxa, tamanho médio, 

fresca, com casca de coloração 

característica e sem amassados e partes 

estragadas. Devem ser entregues em 

caixas plásticas limpas ou sacos plásticos 

transparentes próprios pra alimentos. 

Kg 450 R$ 5,33 
R$ 

2.398,50 

33.  
Cenoura: tamanho médio, coloração 

laranja, fresca, sem amassados e 
kg 350 R$ 6,29 

R$ 

2.201,50 
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apodrecimentos. Grau de 

amadurecimento apropriado para 

consumo. 

34.  

Chá: Caixa com 10 sachês. Chá, tipo 

sache. Sabor, odor e cor característicos 

de marcela, livre de sujidades e materiais 

estranhos a sua espécie, acondicionado 

em sachês. Embalados em caixa 

contendo 10 sachês, com 10 gramas, 

íntegra e não violada, deve conter 

informações, peso, quantidade de sachês, 

marca, data de fabricação, lote e data de 

validade, ingredientes e informações 

nutricionais. Data de validade mínima de 

6 (seis) meses a contar a partir da data de 

entrega. 

Sabores: erva doce, camomila, frutas 

vermelhas, hortelã, maçã e canela e 

abacaxi. 

Caixa com 

10 sachês  
100 R$ 4,76 R$ 476,00 

35.  Chocolate granulado  
Pacote 

120g 
50 R$ 4,52 R$ 226,00 

36.  

Chuchu produto in natura, de tamanho 

médio, íntegra, fresca, sem rachaduras, 

sem perfurações, sem machucados 

internos e externos, cor uniforme, limpa e 

sem as folhas 

Kg 250 
R$ 5,29 
 

R$ 

1.322,50 

 

37.  

Coco ralado: natural desidratado, ralado 

em flocos. Não adoçado, em embalagem 

de 100g; 

Pacote 

100g 
80 R$ 5,49 R$ 439,20 

38.  

Colorífico: Produto constituído apenas 

pela mistura de urucum, fubá e óleo 

vegetal. Deve apresentar aspecto de pó 

fino, de coloração avermelhada, com 

sabor e odor característico. Não 

apresentar sujidades, umidade, bolor. 

Embalagem intacta, contendo no 

mínimo 500 gramas, contendo data de 

fabricação e validade. Prazo de Validade: 

Mínimo de 6 meses a partir da data de 

entrega.  

Pacote 

500g 
86 

R$ 

11,15 
R$ 958,90 

39.  

Couve Flor: de 1ª qualidade, ter 

coloração esbranquiçada ou amarelada, 

sem sinais de emboloramento, pragas ou 

doenças. Embalado individualmente. 

Tamanho médio da unidade de 300g. 

Grau de maturação que permita suportar 

a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo imediato. 

Kg 300 
R$ 

15,20 

R$ 

4.560,00 

40.  

Cravo da índia: produto in natura. 

Embalagem primária: plástico 

transparente, contendo no mínimo 40 g 

do produto. Rótulo contendo 

identificação do produto, peso, 

fabricante, data de fabricação e validade, 

número de lote. Prazo de validade 

mínimo de 6 (seis) meses, a partir da data 

Pacote 40g 50 
R$ 

18,28 
R$ 914,00 
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da entrega. Entregas na sede da Prefeitura 

Municipal, conforme solicitação do setor 

da Alimentação Escolar. 

41.  

Creme de leite pasteurizado (nata): 

produto processado com teor de gordura 

de no mínimo 48%. Embalagem 

primária: pote plástico com tampa, 

embalagem atóxica, contendo no 

mínimo 300 g do produto. Rótulo 

contendo identificação do produto, peso, 

tabela nutricional, fabricante, data de 

fabricação e validade, número do lote, 

registro no Ministério da Agricultura. 

Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) 

dias, a partir da data da entrega.  

Pote 300g 320 R$ 9,66 
R$ 

3.091,20 

42.  

Creme de leite UHT: sabor suave, 

consistência firme, embalagem 

cartonada, não amassada, contendo 200 

g de peso líquido. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informação 

nutricional, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, número 

do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA. Validade 

mínima a contar da data de entrega: 6 

meses.  

Embalagem 

200g 
800 R$ 3,95 

R$ 

3.160,00 

43.  

Cucas: produto fresco, isento de bolor. 

Com peso aproximado de 0,5kg. Não 

deve estar com a massa ressecada ou 

dura. Embalado em sacos plásticos, 

rotulado com etiqueta adesiva indicando 

composição do produto, tabela 

nutricional e datas de fabricação e 

validade. Período de fabricação no dia ou 

um dia anterior ao da entrega, com data 

de validade mínima de 05dias. 

Sabores de: chocolate, doce de leite, 

requeijão, abacaxi, uva, morango, 

natural. 

kg 100 
R$ 

29,32 

R$ 

2.932,00 

44.  

Ervilha: ervilha verde em conserva; 

simples; inteira; imersa em liquido; 

tamanho e coloração uniformes; 

acondicionada em lata, sendo 

considerado como peso líquido o produto 

drenado 

Lata 

170g 
50 R$ 4,06 R$ 203,00 

45.  

Extrato de Tomate: o produto deverá 

estar isento de fermentação e não indicar 

processamento defeituoso. Ingredientes: 

apenas tomate. Embalagem contendo 

340 g isenta de sinais que possam 

comprometer a qualidade do produto. 

Conter rótulo de informações 

nutricionais, data de fabricação e prazo 

de validade mínimo de 06 meses.. 

 Unidade 

de 340g 
3120 R$ 3,62 

R$ 

11.294,40 

46.  
Farelo de Aveia: Produto constituído 

apenas pelo pericarpo que envolve o grão 
kg 430 

R$ 

17,37 

R$ 

7.469,10 



  

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
de aveia. Produto deve estar íntegro, 

isento de sujidades, insetos e materiais 

estranhos. Ingrediente: 100% aveia. 

Embalagem contendo 500 gramas: Saco 

plástico transparente e resistente. Rótulo 

contendo dados de identificação de 

procedência, informação nutricional, lote, 

data de fabricação e validade. Validade 

mínima de 10 meses a partir da data de 

entrega.  

47.  

Farinha de Mandioca: branca, 1° 

qualidade deverá estar bem solto e seco 

no pacote, deve ter cor e odor 

característico, não deverá apresentar 

problemas com misturas inadequadas ao 

produto, presença de impurezas, não deve 

ter manchas de cor preta, azulada ou 

esverdeada, sabor alterado e peso 

insatisfatório. A embalagem deve estar 

intacta, em pacotes de 500 g e prazo de 

validade mínimo de 06 meses a partir da 

data de entrega.. 

Unidade de 

500g 
200 R$ 9,79 

R$ 

1.958,00 

48.  

Farinha de Milho: média, 

acondicionado em embalagem plástica 

atóxica, de 1 kg, com rótulo que indique 

os dados de identificação, procedência e 

informações nutricionais, validade 

mínima de 06 meses a contar da data da 

entrega.  

Kg 1020 R$ 4,16 
R$ 

4.243,20 

49.  

Farinha de rosca: Obtida pela moagem 

de pães secos, isenta de mofo, sujidades e 

umidade. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade 

mínima de 3 (tres) meses a partir da data 

de entrega do produto. Pacote de 500 

gramas. 

Pacote 

500g 
30 R$ 9,26 R$ 277,80 

50.  

Farinha de trigo integral: produto 

processado e enriquecido com ferro e 

ácido fólico. Embalagem primária: 

plástica atóxica contendo 1 Kg do 

produto. Rótulo contendo identificação 

do produto, tabela nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação e validade, 

número do lote. Prazo de validade 

mínimo de 6 (seis) meses, a partir da data 

da entrega.. 

kg 150 R$ 5,83 R$ 874,50 

51.  

Farinha de Trigo: enriquecida com ferro 

e ácido fólico, deve ser fabricada a partir 

de grãos de trigo sãos e limpos e em 

perfeito estado de conservação. Não 

poderá estar úmida ou fermentada, nem 

apresentar resíduos e impurezas. 

Embalagem deve estar intacta, e deverá 

kg 1500 R$ 4,09 
R$ 

6.135,00 
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conter os dados de identificação e 

informações nutricionais do produto, 

acondicionada em pacotes de 1 kg. Prazo 

de validade mínimo 06 meses a contar a 

partir da data de entrega.  

52.  

Feijão: preto, tipo 1, isento de matéria 

terrosa, de parasitas, de detritos animais 

ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, 

brotados, chochos, imaturos, manchados, 

mofados, carunchados e descoloridos que 

prejudiquem sua aparência e qualidade, 

produção da última safra. Embalagem: 

saco de polietileno atóxico, resistente, 

contendo peso líquido de 1 Kg. 

kg 1500 R$ 9,13 
R$ 

13.695,00 

53.  

Fermento Biológico: biológico seco 

instantâneo, embalagens com 100 g, 

com data de fabricação e validade 

impressa na embalagem.. 

Unidade de 

100g 
115 R$ 7,26 R$ 834,90 

54.  

Fermento Químico: fermento químico 

em pó, isento de mofo e qualquer 

substância nociva, embalagens contendo 

100 g do produto. Prazo de validade 06 

meses a contar a partir da data de entrega.  

Unidade de 

100g 
280 R$ 3,99 

R$ 

1.117,20 

55.  

Frango, Peito: com osso, congelado, a 

carne deverá ter coloração brilhante, a 

gordura deve ter coloração amarelo clara, 

apresentar consistência firme não 

amolecida, odor e cor característicos, não 

deve apresentar formações de cristais de 

gelo, penas e penugens, perfurações, 

coágulos e queimaduras por 

congelamento e manchas esverdeadas. 

Acondicionado em embalagem de 

polietileno resistente, com a marca do 

fabricante do produto e registro no órgão 

de inspeção sanitária e validade mínima 

de 180 dias a partir da data de entrega.  

kg 4250 
R$ 

13,33 

R$ 

56.652,50 

56.  

Frango, tipo coxa e sobrecoxa: 

congelada, aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a 

legislação sanitária e Ministério da 

Agricultura. Embalagem contendo selo 

de inspeção sanitária, nome e 

composição do produto, lote, data de 

fabricação e validade e condições de 

armazenamento. Embalagens com 

aproximadamente 1 Kg. Validade 

mínima de 180 dias a partir da data de 

entrega. 

kg 2020 
R$ 

10,33 

R$ 

20.866,60 

57.  

Iogurte: com polpa de frutas de diversos 

sabores, como: morango, frutas 

vermelhas, coco, ameixa e salada de 

frutas, obtido pela fermentação do leite 

(pasteurizado ou esterilizado), por 

Litro 1380 
R$ 

11,10 

R$ 

15.318,00 
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fermentos lácteos próprios que 

determinem as características do produto 

final, adicionado polpa/suco de duas ou 

mais frutas, com corante natural e aroma 

idêntico ao natural, podendo conter 

outros produtos de origem láctea e outras 

substâncias alimentícias aprovadas pela 

legislação e que não interfiram no 

processo de fermentação do leite. O 

produto deverá ser integral e não deverá 

conter edulcorantes artificiais. O produto 

deverá estar ausente de sujidades, 

parasitas, larvas e materiais estranhos às 

matérias primas e às etapas de 

processamento. Validade mínima de 30 

dias, a partir da data de entrega. 

Embalagem primária: garrafa de 

polietileno ou polipropileno, atóxica, 

inodora, opaca, tampa plástica lacrada, 

que mantenha perfeita vedação antes e 

após a sua abertura, com capacidade de 

1L. O rótulo deve conter: nome do 

produto e marca; identificação do 

estabelecimento fabricante; data de 

fabricação e data de validade; informação 

nutricional; ingredientes e carimbo da 

inspeção sanitária. Transportado em carro 

refrigerado ou isotérmico em temperatura 

adequada.  

58.  

Laranja pêra: casca íntegra, de 

coloração característica, consistente, sem 

manchas, firme. Polpa íntegra e sem 

manchas. Isenta de sujidades, sem 

parasitas, vestígios de insetos, ou 

deterioração.  

kg 840 R$ 4,76 
R$ 

3.998,40 

59.  Leite condensado: caixa de 395g 
Unidade 

395g 
150 R$ 5,98 R$ 897,00 

60.  

Leite em pó integral instantâneo: Deve 

ser constituído por leite de vaca integral 

desidratado contendo no mínimo 28% de 

gorduras e emulsificante (lecitina). 

Preferencialmente sem adição de 

antiumectantes. Deve seguir as 

requisições estabelecidas pela Nota 

Técnica nº 02/2014 – 

COSAN/CGPAE/DIRAE/FNDE. 

Embalagem primária. Embalagem: sacos 

de polietileno aluminizados, limpos, não 

violados, resistentes, deve conter os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto e 

número do registro.  

Pacote de 

400g 
1000 

R$ 

18,16 

R$ 

18.160,00 

61.  

Leite UHT integral “Zero Lactose”: 
produtos de origem animais, líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, 

isentam de lactose. Rotulagem de acordo 

Litro 300 R$ 5,16 
R$ 

1.548,00 
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com a legislação para produto. 

Embalagem contendo selo de inspeção 

sanitária, nome e composição do produto, 

lote, data de fabricação e validade e 

condições de armazenamento. Validade 

mínima de 4 meses a partir da data de 

entrega. 

62.  

Leite UHT integral: produto de origem 

animal, líquido fluido, homogêneo, de 

cor branca opaca. Processamento térmico 

do tipo UHT. Rotulagem de acordo com 

a legislação para produto. Embalagem 

contendo selo de inspeção sanitária, 

nome e composição do produto, lote, data 

de fabricação e validade e condições de 

armazenamento. 

Litro 2450 R$ 4,61 
R$ 

11.294,50 

63.  

Lentilha: constituída de grãos inteiros, e 

sãos de primeira; nova; pesando 500 g,; 

isenta de sujidades, parasitas e larvas; 

acondicionada em saco de polietileno, 

com validade mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega.  

Pacote 

500g 
600 R$ 7,86 

R$ 

4.716,00 

64.  

Linguiça toscana congelada: Produto 

constituído apenas por carne suína e 

toucinhos picados, temperada apenas 

com condimentos permitidos por 

legislação. Não deve apresentar 

superfície pegajosa ou indícios de 

fermentação. Não pode conter pimenta 

ou pasta de pimenta. Cor: rosada sem 

manchas pardas ou esverdeadas, com 

odor e sabor próprios. Deve 

obrigatoriamente conter selo de inspeção 

sanitária, de acordo com a legislação em 

vigor. O produto deve ser transportado 

em temperatura de congelamento (entre -

12ºC e -18ºC).  Embalagem: saco 

plástico contendo 1kg, transparente e 

atóxico, contendo dados de identificação, 

procedência, informação nutricional, lote 

e número do registro de inspeção 

sanitária.  

Kg 420 
R$ 

22,99 

R$ 

9.655,80 

65.  

Louro em folha: Constituído por folhas 

inteiras, limpas e secas. Isento de 

qualquer material estranho ou sinais de 

emboloramento. Validade mínima de 2 

meses a partir da data de entrega.  

Pacote de 

10g  
60 R$ 6,82 R$ 409,20 

66.  

Maçã Fuji: nacional Gala ou Fuji, firme 

e consistente, sem rachaduras, aspectos 

de maturação aceitável, como cor, sabor, 

aroma e textura, casca íntegra, com 

ausência de sinais de deterioração.  

kg 4150 R$ 8,99 
R$ 

37.308,50 

67.  

Macarrão Espaguete com ovos: 

Embalagem deve estar intacta, 

transparente, resistente, bem vedada, 

contendo 500 g. O produto deve estar 

isento de qualquer substância estranha ou 

Pacote 

500g 
700 R$ 4,13 

R$ 

2.891,00 
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nociva. A rotulagem deve conter no 

mínimo as seguintes informações: nome 

e/ou marca, ingredientes, data de 

validade, lote e informações nutricionais. 

Validade mínima de 06 meses a contar da 

data da entrega 

68.  

Macarrão Parafuso com ovos: 

Embalagem deve estar intacta, 

transparente, resistente, bem vedada, 

contendo 500 g. O produto deve estar 

isento de qualquer substância estranha ou 

nociva. A rotulagem deve conter no 

mínimo as seguintes informações: nome 

e/ou marca, ingredientes, data de 

validade, lote e informações nutricionais. 

Validade mínima de 06 meses a contar da 

data da entrega 

Pacote 

500g 
1500 R$ 3,91 

R$ 

5.865,00 

69.  

Macarrão Penne com ovos: Embalagem 

deve estar intacta, transparente, 

resistente, bem vedada, contendo 500 g. 

O produto deve estar isento de qualquer 

substância estranha ou nociva. A 

rotulagem deve conter no mínimo as 

seguintes informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. Validade 

mínima de 06 meses a contar da data da 

entrega.  

Pacote 

500g 
1000 R$ 4,16 

R$ 

4.160,00 

70.  

Maionese: tradicional embalagem em 

sache padronizada de 500 gramas, 

embalagens deverão ser rotuladas de 

acordo com a legislação vigente. 

Validade: Prazo de validade mínimo de 

12 (doze) meses após a entrega. 

Unidade 

500g 
100 R$ 7,66 R$ 766,00 

71.  

Mamão Formosa: produto in natura; 

com casca sã, sem rupturas; tamanho e 

coloração uniforme; grau médio de 

amadurecimento; com polpa firme e 

intacta; sem danos físicos e mecânicos.  

Kg 520 
R$ 

10,33 

R$ 

5.371,60 

72.  

Manga Tommy: produto in natura. 

Unidades inteiras com casca, de tamanho 

médio, frutas maduras e frescas, sem 

machucados internos e externos, cor 

característica e limpa.  

Kg  430 R$ 5,49 
R$ 

2.360,70 

73.  

Manteiga com sal: produto refrigerado, 

processado, à base de leite de vaca, de 

primeira qualidade, obtida do creme de 

leite (nata) padronizado, pasteurizado e 

maturado, em embalagens de 200 g, com 

teor mínimo de 80% de lipídeos, 

embalagens devem conter dados de 

identificação, data de fabricação e 

validade, lote, registro do Ministério da 

Agricultura. Validade de no mínimo 4 

(quatro) meses.  

Unidade 

500g 
220 

R$ 

13,83 

R$ 

3.042,60 

74.  
Margarina: produto ultraprocessado, 

refrigerado, feito à base de óleos vegetais 
Pote 500g 300 R$ 7,91 

R$ 

2.373,00 
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interesterificados com sal, isento de 

gordura trans, pote plástico contendo 500 

g, com a identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade no mínimo de 90 dias a 

contar da data de entrega.  

75.  

Melancia: produto in natura, com cor, 

aspecto, cheiro e sabor característico. 

Isenta de lesões químicas ou mecânicas, 

oriundas de colheita, manuseio e 

transporte. O produto deverá ser entregue 

apenas em período de safra.  

kg 500 R$ 3,79 
R$ 

1.895,00 

76.  

Melão Amarelo:  produto in natura, 

apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Ausência de 

sujidades, parasitas e larvas na casca. 

kg 300 R$ 6,83 
R$ 

2.049,00 

77.  

Milho Verde: kit com três unidades 

cada, espiga in natura de 1ª qualidade, 

grau médio de amadurecimento, próprio 

para consumo cozido, com cascas sãs, 

sem rupturas, isentos de matérias 

terrosas, sujidades, corpos estranhos e 

umidade.. 

Kit 3U 200 R$ 6,99 
R$ 

1.398,00 

78.  

Milho verde: Milho verde em conserva; 

simples; grãos inteiros; imerso em 

liquido de cobertura; tamanho e 

coloração uniformes; acondicionado em 

lata,com validade mínima de 06 meses a 

contar da data da entrega; devendo ser 

considerado como peso liquido o produto 

drenado. 

Lata 

170g 
50 R$ 5,08 R$ 254,00 

79.  

Morango: produto in natura, fruta 

inteira, madura e fresca. Unidades de 

tamanho médio, sem machucados 

internos e externos, sem perfurações, 

frutas limpas. Embalagem primária: 

bandeja envolta em filme plástico. 

Embalagem secundária: caixa plástica 

vazada e limpa. Embalagem de 250g. 

kg 125 
R$ 

31,31 

R$ 

3.913,75 

80.  

Óleo Vegetal: refinado, obtido de 

matéria prima vegetal, aspecto límpido e 

isento de impurezas, cor e odor 

característicos, frasco plástico atóxico, 

resistente e transparente com tampa, 

volume de 900 mL. Prazo de validade 

mínimo 06 meses a contar a partir da data 

de entrega.  

Unidade 

900mL 
1650 R$ 7,16 

R$ 

11.814,00 

81.  

Orégano: embalagens de 100 g, onde 

deverá conter data de validade e 

fabricação impressa na embalagem. 

Unidade 

100g 
120 

R$ 

14,75 

R$ 

1.770,00 

82.  

Ovos: vermelhos, in natura, a casca deve 

estar íntegra, limpa, frescos, sem 

deformidades, isento de sabor e odor 

estranho. Embalagem com uma dúzia, 

apresentando rótulo de identificação e 

Dúzia 1150 R$ 9,66 
R$ 

11.109,00 
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prazo de validade.. 

83.  

Pão de Cachorro-Quente – Médio: 
produto fresco, isento de bolor e 

umidade. Não deve estar com a massa 

ressecada ou dura. Unidade com peso 

médio de 40g. Embalados em sacos 

plásticos transparentes. Validade mínima 

15 dias. Isento de produtos de origem 

animal. 

Kg  360 
R$ 

20,00 

R$ 

7.200,00 

84.  

Pão de sanduíche: fatiado, unidade de 

aproximadamente 700 gramas e no 

mínimo 24 fatias. Embalagem plástica 

contendo 1 unidade,devendo constar data 

de fabricação, validade, padaria 

responsável.Entrega conforme pedido do 

setor de alimentação escolar. A entrega 

nas escolas da zona urbana deverá 

ocorrer diretamente, e das que pertencem 

a zona rural deverá ser na sede da 

prefeitura municipal em dia a ser 

combinado. Embalagem adequada para 

transporte. O fornecedor se 

responsabiliza pela troca do produto 

quando não atendidas às solicitações 

acima, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal. 

Pacote 

700g 
2660 

R$ 

10,66 

R$ 

28.355,60 

85.  

Pão Francês: com unidade pesando em 

média 50 gramas, fresco com 

características organolépticas próprias. 

Um (1) Kg com em média 20 unidades. 

Tamanho uniforme e boa apresentação, 

período de fabricação no dia ou um dia 

anterior ao da entrega. A entrega nas 

escolas da zona urbana deverá ocorrer 

diretamente, e das que pertencem a zona 

rural deverá ser na sede da prefeitura 

municipal em dia a ser combinado. 

Embalagem adequada para transporte. O 

fornecedor se responsabiliza pela troca 

do produto quando não atendidas às 

solicitações acima, sem ônus para a 

Prefeitura Municipal. 

kg 2120 
R$ 

10,33 

R$ 

21.899,60 

86.  

Pêra: de aparência fresca e sã, ótima 

qualidade, compacta, firme, de coloração 

uniforme, aroma, cor e sabor típico da 

espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos, 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações.  

kg 500 
R$ 

10,16 

R$ 

5.080,00 

87.  

Pimentão verde: produto in natura, 

unidade inteira com casca íntegra, fresca 

e limpa. Sem rachaduras ou perfurações, 

sem machucados internos e externos. 

Embalagem primária caixa plástica 

vazada e limpa.  

kg 160 
R$ 

11,33 

R$ 

1.812,80 
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88.  

Pipoca em grão cru: produto 

minimamente processado. Embalagem 

primária plástica transparente contendo 

no mínimo 500 g do produto. Rótulo com 

identificação do produto, tabela 

nutricional, peso, fabricante, data de 

fabricação e validade, número do lote. 

Validade mínima de 4 (quatro) meses a 

contar da data da entrega.  

Pacote 

500g 
220 R$ 6,32 

R$ 

1.390,40 

89.  

Polvilho Azedo: Produto  amiláceo de 

coloração branca, constituído apenas por 

fécula de  mandioca fermentada. Deve 

ser livre de matéria terrosa, parasitos, 

larvas e detritos animais e vegetais Grupo 

I (Fécula), Tipo 1, atendendo as 

especificações da IN 32, de 2005 

(MAPA). Embalado em saco plástico 

atóxico, resistente e transparente 

contendo 500 gramas, contendo nome e 

endereço do fabricante, lote, data de 

fabricação e prazo de validade mínimo de 

10 (dez) meses a partir da data de 

entrega. 

Pacote 100 R$ 8,33 R$ 833,00 

90.  

Polvilho Doce: Produto amiláceo de 

coloração branca constituído apenas por 

fécula de mandioca. Deve ser livre de 

matéria terrosa, parasitos, larvas e 

detritos animais e vegetais. Grupo I 

(Fécula), Tipo 1, atendendo as 

especificações da IN 32, de 2005 

(MAPA). Validade mínima de 10 (dez) 

meses a partir da data de entrega. 

Embalado em saco plástico atóxico, 

resistente e transparente contendo 500 

gramas, contendo nome e endereço do 

fabricante, lote, data de fabricação e 

prazo de validade.. 

Pacote 100 R$ 7,25 R$ 725,00 

91.  

Presunto: fatiado, com cor, odor e sabor 

característico do produto, de boa 

qualidade, sem gordura aparente, 

resfriado. Acondicionado em embalagens 

de plástico atóxico de aproximadamente 

1 (um) Kg. Embalagem contendo: nome 

do produto, peso líquido, registro em 

órgão regulamentador, lote, data de 

fabricação e prazo de validade. Validade 

mínima de 30 dias a partir da data da 

entrega. O fornecedor se responsabiliza 

pela troca do produto quando não 

atendidas às solicitações acima, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal. Entregas na 

sede da Prefeitura Municipal, conforme 

solicitação do setor da Alimentação 

Escolar. 

kg 575 
R$ 

29,66 

R$ 

17.054,50 

92.  

Queijo mussarela: produto processado, 

fatiado e resfriado. Embalagem primária 

plástica transparente contendo no mínimo 

kg 575 
R$ 

39,66 

R$ 

22.804,50 
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1 Kg do produto. Rótulo contendo 

identificação do produto, ingredientes, 

tabela nutricional, peso, fabricante, data 

de fabricação e validade, lote, 

temperatura de estocagem e registro do 

produto no SIM, SIF ou CISPOA. 

Validade mínima de 45 (quarenta e 

cinco) dias a contar da data de entrega.  

93.  

Queijo ralado: Queijo parmesão, ralado, 

embalagem com aproximadamente 40g, 

com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, lote, validade, peso 

liquido, registro no Ministério da Saúde 

e/ou Agricultura. 

Pacote 

40g 
60 R$ 3,92 R$ 235,20 

94.  

Repolho: branco, liso, fresco, de 

primeira, tamanho e coloração uniforme, 

devendo ser bem desenvolvido, firme e 

intacto, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes.  

kg 700 
R$ 

10,32 

R$ 

7.224,00 

95.  

Requeijão: cremoso, ingredientes 

básicos: leite, creme de leite, cloreto de 

sódio (sal), fermento lácteo, 

estabilizantes e conservantes; não poderá 

conter amido na composição; espalhável; 

embalagem primária: copo composto por 

polipropileno translúcido, tampa de 

alumínio e tampa composta por 

polipropileno, com capacidade para até 

200 g, embalagem secundária: caixa de 

papelão, reforçado, lacrado e resistente, 

com capacidade para até 24 unidades. A 

embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, 

informação nutricional, número de lote, 

data de validade, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da 

Agricultura. Validade mínima de 25 dias 

a partir da data de entrega.  

Unidade 

200g 
960 R$ 8,33 

R$ 

7.996,80 

96.  

Sal: refinado, iodado, 1ª qualidade, não 

deve apresentar sujidades e misturas 

inadequadas ao produto. Acondicionado 

em saco de polietileno de 1 kg cada, 

resistente e vedado, com validade 

mínima de 12 meses a contar da data da 

entrega. 

kg 1000 R$ 1,99 
R$ 

1.990,00 

97.  

Sardinha: Sardinha em lata em molho de 

tomate: especificação: produto elaborado 

com sardinhas íntegras, descabeçadas, 

descamadas, evisceradas e livres de 

nadadeiras, conservado em molho de 

tomate. Embalagem de 125 gramas. 

Lata 

125g 
50 R$ 7,16 R$ 358,00 

98.  

Sardinha: Sardinha em lata em óleo: 

especificação: produto elaborado com 

sardinhas íntegras, descabeçadas, 

descamadas, evisceradas e livres de 

nadadeiras, conservado em óleo. 

Embalagem de 125 gramas 

Lata 

125g 
50 R$ 7,76 R$ 388,00 
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Observações:* Os produtos de origem animal (nº 30, 31, 41, 42, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 

64, 73, 82, 91, 92, 95, 97, e 98) necessitam possuir selo de inspeção municipal, estadual ou 

federal (SIM, CISPOA, SUSAF ou SIF). 
 

 

 

 

 

 

99.  

Suco de Uva Integral: bebida não 

fermentada, não diluída, 100 % suco de 

fruta e contendo no rótulo a 

denominação SUCO INTEGRAL, 

destinada ao consumo, obtida da fruta 

madura e sã ou parte do vegetal de 

origem por processamento tecnológico 

adequado, submetida a tratamento que 

assegure a sua apresentação e 

conservação até o momento do consumo. 

Produto processado e pronto para o 

consumo, sem adição de açúcar ou 

conservantes. Embalado em garrafa de 

vidro transparente, contendo 1,5 litros 

do produto. Rótulo contendo a data de 

fabricação, ingredientes, tabela 

nutricional, peso, fabricante, validade, 

número do lote. Prazo de validade 

mínimo de 6 (seis) meses a partir da data 

da entrega.  

Unidade 

1,5L 
1950 

R$ 

17,83 

R$ 

34.768,50 

100.  

Tomate: tamanho médio, características 

íntegras, sem rupturas e de boa 

qualidade, grau de amadurecimento 

médio.  

kg 850 R$ 7,99 
R$ 

6.791,50 

101.  

Uva passa desidratada, escura, sem 

semente: Deve estar integra, com sabor, 

aroma e cor característicos do produto. 

Sem sinais de umidade, podridão, 

cristalização e alteração da cor do 

produto. Não deve conter adição de 

aditivos ou coadjuvantes de tecnologia. 

Embalagem: pote ou pacote plástico, 

resistente e bem vedado, contendo 100 

gramas. Prazo de Validade: mínimo de 6 

meses. Data de Fabricação: Máximo de 

30 dias a partir da entrega.  

Pacote 

100g 
70 

R$ 8,16 

 
R$ 571,20 

102.  

Vinagre: de maçã, livre de sujidades, 

material terroso, e detritos de animais e 

vegetais, com validade mínima 06 meses 

a contar da data da entrega; 

acondicionado em frasco plástico com 

tampa inviolável, hermeticamente 

fechado, contendo 750 mL.  

Unidade 

750mL 
310 

R$ 3,75 

 

R$ 

1.162,50 

 

VALOR TOTAL R$ 783.148,95 (setecentos e oitenta e três mil, cento e quarenta e oito reais e noventa e 

cinco centavos). 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE SERVIDOR 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 

 

 

Aempresa.................................,inscritanoCNPJn°...................,porintermédiodeseurepresentantelegal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 

CPFnº.............. .............,DECLARAque não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa,ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento àvedação 

disposta no Art. 9, III, Lei 8666/1993. 
 

 

 

_____, _____ de _______de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante (s) legal (is)  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DO NÃO EMPREGO DE MENOR (MODELO) 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)  

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 

 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a)Sr(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de   Identidade  nº............................  e  

do  CPF    nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConstituiçãoFederal. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

 

_____, _____ de _______de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante (s) legal (is)  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 

 

 

 

Aempresa ................................................, inscrita no CNPJ nº .........................., 

estabelecidana..................................................., por intermédio de seu(ua)contador(a),Sr(a), 

...................................... 

portador(a)daCarteira de Identidade nº ............................., CPF.:  .................................... e CRCnº 
......................................, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que 

esta empresa, na presente data, éconsiderada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

( ) COOPERATIVA, com receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais), e gozarão dos benefícios previstos nos Art. 42 à 45 da Lei Complementar nº123/2006; 

 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo 4º do Art. 3º da 

Lei Complementar 123/2006. 

_____, _____ de _______de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Representante legal 

OU 

Contador (a) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)  

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº072/2023 

 

 

A empresa ..................................................., CNPJ nº........................................, com sede 

em.............................................., por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para 

cumprimento do previsto no art. 26º, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019 e para os fins do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 072/2023 DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos noEdital. 
 

 

 

 

_____, _____ de _______de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante (s) legal (is)  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)  

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 072/2023 

 

 

A empresa ......................................................., inscrita no CNPJsob nº ................................................., 

com sedeàRua/AV. ............................ nº ......, bairro ..........., Município de ........................,(UF),CEP 

........................,DECLARA por meio de seu(s) representante(s) legal(is), sob as penas da lei, que não 

foi declaradainidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente data, nos 

termos da Lei 8.666/93, artigo 87, inciso IV; 
 

 

 

 

 

_____, _____ de _______de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante (s) legal (is)  
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ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS COM OS 

DADOS OBRIGATÓRIOS 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

REF: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 

 

      Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº 072/2023, e 

declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos todas as estipulações nele 

presentes. 

Razão Social: 

Endereço/telefone /e-mail: 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: de acordo com edital 

Dados bancários:  

Banco:  

Agência:  

Conta Corrente:  

 

 

Item 
Descrição/Especificação do 

Produto 
Unidade Quant.  Marca 

Valor. 

Unit. R$ 

Valor total 

R$ 

       

Valor total estimado (R$):  

 

 

 

 

  Local e data. 

 

 

 

__________________________________________ 

Nome: 

Assinatura do Representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Modelo de apresentação de proposta final para licitantes vencedoras. 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EDITAL DE ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 072/2023 

Processo Administrativo nº 4486/2023 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Moisés Cantarelli, n° 368, inscrito no CNPJ º 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. 

Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o n° xxx.xxx.xxx-xx,doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO, resolve nos termos do Decreto n.º 10.024, de 2019, Decreto 

Municipal nº 086, de 22 de setembro de 2017, e do Decreto Federal 5.450, de 31-05-2005, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93, REGISTRAR OS PREÇOS PARA O 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, da empresa 

........................................................, inscritano CNPJ sob o nº................................,com sede na Av/Rua 

.........................., nº........,Bairro...................,municípiode..................(.....), CEP ................., neste ato 

representada pelo(a) Sr(a)........................................, inscrito(a) no CPF sob o nº..........................., 

doravante denominada s implesmenteDETENTORA conforme cláusulas a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente ata o Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para a 

Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino e para o atendimento aos usuários dos programas e 

oficinas da Proteção Social do Município, e para eventos (formação continuada) de professores e 

servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação - Ano 2024, conforme Termo de Referência – 

ANEXO I desta ata, solicitado pela Secretaria de Educação e Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Habitação. 

1.2. Justificativa: Conforme a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e a Resolução/CD/FNDE nº 06, 

de 08 de maio de 2020, os alunos matriculados na rede pública de ensino deverão receber alimentação 

escolar através do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) baseado em cardápio que 

atenda as necessidades nutricionais diárias da faixa etária.  

1.2.1. Na Política de Assistência Social faz parte programas e projetos que buscam atender os usuários 

ao nível da proteção social básica, entre eles podemos citar: Programa Criança Feliz, Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos e demais parcerias que são firmadas com a secretaria, 

sendo necessária a aquisição de alimentos para melhor atender os planejamentos das equipes. 

1.2.2. Na formação continuada para professores e servidores lotados na Secretaria Municipal de 

Educação onde é trabalhado o aperfeiçoamento de suas atribuições com palestrantes, contratados ou 

por parcerias. Nestes eventos há necessidade de integração de relacionamentos, sempre com oferta de 

um coffee break. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

poderão advir facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DEPREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data de 

sua assinatura. 

2.2. Em cada aquisição decorrente desta Ata será observada, quanto ao preço, às cláusulas e condições 

constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 072/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento 

de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento daspartes. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
3.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 

periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para o(s) item (ns) 

objeto da presente licitação. 

3.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
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3.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

3.4. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo 

ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

3.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.7. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

3.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

3.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

3.7.3. Tiver presentes razões de interesse público. 

3.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

3.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a aprovação do requerimento. 

3.10. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

3.11. Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado.   

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA 

4.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho e 

ordem de fornecimento, que será emitida pela Secretaria de Planejamento de acordo com os valores 

licitados. 

4.2. DA ENTREGA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:  

a) Entregas semanais conforme combinado com o setor de alimentação escolar, exceto quando neste 

dia cair algum feriado federal ou municipal, sendo neste caso a empresa avisada com antecedência 

sobre a troca do dia da entrega. Entregar os produtos no dia combinado, com a quantidade adequada e 

a qualidade exigida.  Itens entregues em condições diferentes da especificada poderão ser devolvidos 

sem ônus à Prefeitura Municipal. Produtos perecíveis devem ser transportados em temperatura 

adequada para o produto.                                                                                                                                                              

b) A Secretaria de Educação reserva-se ao direito de, se conveniente, estipular um cronograma com 

previsões de entrega para maiores períodos de tempo, o qual a empresa deverá seguir tacitamente. 

4.3. DA ENTREGA PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HABITAÇÃO: 

 a) O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de 

fornecimento e empenho; 

b) Os produtos devem ser entregues na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, 

Rua Moisés Cantarelli, n° 368, sede do centro administrativo, bairro Centro, Município de Restinga 

Sêca ou no local será informado na Ordem de Fornecimento. 

4.4. Os produtos deverão serem entregues no dia combinado, com a quantidade adequada e a 

qualidade exigida, de acordo com o pedido, observando que em casos de produtos perecíveis, deve 

haver o devido armazenamento até o momento do recebimento, obedecendo o prazo mínimo de 

validade, conforme descrito no termo de referência – ANEXO I – deste edital. 

4.5. O(s) produto(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) livre(s) de despesas pertinentes a frete, carga, 

descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 
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4.6. Caso a vencedora não efetue a entrega, a administração notificará a empresa para que apresente as 

justificativas da desistência, julgando-as aceitas ou não para fins de aplicação das devidas sanções. 

Após, será convocada a empresa proponente que obteve a 2ª colocação, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.7. Se o produto estiver em desacordo com a descrição do edital, mesmo após a entrega dos produtos, 

este não será recebido pela administração e a Empresa vencedora deverá proceder com a troca, sem 

ônus à Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 03 (três) dias; 

4.8. Todos os produtos recebidos serão conferidos no ato da entrega ou posteriormente e, se 

constatadas condições impróprias para consumo, deverão ser substituídos em até 03 (três) dias. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 

quando da emissão das Notas de Empenho. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

6.1. Corre por conta da vencedora qualquer prejuízo causado em decorrência do transporte e 

descarregamento. 

6.2. As despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos e tributos competem, exclusivamente, 

ao licitante vencedor. 

6.3. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado. Sendo constatada qualquer irregularidade, o 

fornecedor deverá entregar novos produtos dentro das condições ideais, cujo prazo será determinado 

no ato pelo responsável do recebimento e imediatamente comunicado à Secretaria do Município para 

que seja(m) adotada(s) a(s) sanção(ões) cabível(eis). 

6.4. Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover a 

imediata substituição.  

6.5. A não substituição dos produtos em desacordo dentro do prazo estipulado, será considerado como 

não entregue, estando sujeita à multa conforme prevê o item 09 destaata. 

6.6. A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca poderão ser realizados testes para 

verificação da conformidade dos produtos com as especificações constantes do Edital e da proposta da 

Contratada; 

6.7. Caso sejam consideradas insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, 

no qual se registrarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, os produtos serão 

rejeitados, devendo ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando se realizarão 

novamente as verificações constantes do item 6.9; 

6.8. Caso os produtos não sejam substituídos no prazo estabelecido no subitem anterior, ou caso os 

novos produtos ainda não estiverem em acordo com o edital, estará a Contratada incorrendo em atraso 

na entrega, sujeita à aplicação das sanções legais previstas; 

6.9. Os custos para que sejam substituídos os produtos correrão exclusivamente às expensas da 

Contratada; 

6.10. O ato do recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

mesmos, dentro do prazo de garantia; 

6.11. Caso haja necessidade, o setor solicitante poderá solicitar a antecipação ou prorrogação da 

entrega dos produtos; 

6.12. Todos os itens serão recebidos e avaliados pelo servidor responsável pelo pedido; 

6.13. O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

6.14. Os produtos que estiverem em desacordo com a descrição do edital, mesmo após a assinatura da 

ata, não serão recebidos, sem ônus a Prefeitura Municipal. 

6.15. O pagamento será efetuado,após a entrega dos produtos e mediante apresentação de nota fiscal 

aprovada pela contratante, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

6.16. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

6.17. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
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6.18. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

6.19. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos forem entregues em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

6.20. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

6.21. A fim de agilizar o processo de liquidação e pagamento, a licitante deve fazer constar no 

documento da fatura/nota fiscal a seguinte inscrição: Pregão Eletrônico nº 072/2023 e o número da 

Nota de Empenho a que se refere a entrega. 

6.22. A licitante deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 

nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 

1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

pelo setor de contabilidade. 

6.22.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 

observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA DETENTORA: 

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações do edital. Todos os produtos deverão ser 

entregues em ótimo estado de conservação, novos, devidamente embalados, intactos, sem avarias, 

amassados ou arranhões. Deverão também ser entregues conforme solicitação das Secretarias. 

b) O fornecimento será realizado de acordo com a emissão da nota de empenho e ordem de 

fornecimento, e os produtos deverão ser entregues no endereço descrito anteriormente. 

c) No valor contratado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem 

como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

d) A empresa deverá efetuar a entrega dos produtos para quais for declarada vencedora no prazo 

previsto neste edital, conforme a quantidade solicitada na convocação e cópia dos empenhos emitidos 

pela contratante. 

e) Transportar os produtos em condições adequadas, sendo que o transporte será por conta da 

DETENTORA; 

f) A empresa assume o compromisso formal de entregar os produtos, objeto do certame, com perfeição 

e acuidade. 

g) A aceitação do bem não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com relação ao 

funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de garantia; 

h) Será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações do Instrumento 

Convocatório; 

i) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 

fornecimento; 

j) Providenciar a substituição do produto, no prazo de 03 (três) dias, em caso de recusa do 

MUNICÍPIO, a partir da comunicação feita por este; 

k) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos e promover readequações sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

l) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 

obrigações sociais e salariais dos seus empregados; 

m) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato/ata de registro; 

n) Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e irregularidades 

observadas no período de garantia dos produtos deste edital; 

p) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução da contratação, isentando o Município de 

qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 

reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 

qualquer tipo de demanda. 
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p) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou ainda 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução da ata, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

q) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

execução da ata; 

r) Manter, durante todo o período de execução da ata de registro, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de licitação e os dados cadastrais da empresa atualizados. 

s) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 

e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

t) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos 

órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

u) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela contratante o fornecimento dos itens, mesmo 

que entregues e aceitos, desde que comprovada à existência de vícios de qualidade ou quantidade, 

alterações da estabilidade que comprometam a sua integralidade; 

 

7.2. DO MUNICÍPIO: 

a) Designar e apresentar à DETENTORA o preposto da Administração responsável pela fiscalização 

do cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

b) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei 

nº 8.666/93; 

d) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, em especial, 

aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

e)Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que as falhas 

possam ser corrigidas a tempo; 

f)Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 

ou desconformidade verificada no fornecimento do produto, fixando-lhe prazo para regularização, sob 

pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

g)Notificar a DETENTORA, fixando-lhe prazo para substituição do produto impróprio para uso; 

h) Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu recebimento; 

i)Efetuar o pagamento na data aprazada; 

j)Não efetuar nenhum pagamento à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

8.1.A presente Ata de Registro de Preços reger-se á conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 

072/2023. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 
9.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, sejam na condição de 

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

9.3. Serão aplicadas as penalidades: 

9.3.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora; 

9.3.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 

qualquer licitante; 

9.3.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 
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9.3.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro 

do prazo estabelecido pelo Município; 

9.3.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

9.3.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 

do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

9.3.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s) executado(s); 

9.3.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

norma legal ou regulamentar pertinente. 

9.4. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que 

se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

elevada, a critério do Município. 

9.5. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 9.3.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.6. Para os casos previstos nos subitens9.3.7 e 9.3.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor total registrado. 

9.7. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

9.8. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando 

for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

9.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

9.10. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

9.11. O fornecedor punido com suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos termos da legislação. 

9.12. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

9.12.1.Pela Administração, quando, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

9.12.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

9.13. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

autos que deram origem ao contrato. 

9.14. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a 

partir da publicação. 

9.15. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem9.12.2) somente 

o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação 

para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO AO EDITAL 
10.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 

no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Eletrônico 072/2023 bem como os 

documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 

certame licitatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos 

em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades 

que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 

11.2. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
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11.3.A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 

condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas. 

11.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1.Cada uma das PartesgaranteeasseguraquecumprecomasdiretrizesestabelecidasnaLeinº12.965/2016 

(Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), estando cientes 

dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados 

Protegidos somente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato/Ata de Registro. 

Subcláusula única. Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 

dados pessoais, objeto do presente contrato/ata, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 

pena de incorrer nas penalidades da legislação em vigor. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ASSINATURA DIGITAL: 

13.1. FORMALIZAÇÃO – As partes declaram-se cientes e de acordo que este documento poderá ser 

emitido por meio físico ou eletrônico, ou, ainda, de forma híbrida (por meio de aposição de assinaturas 

manuscritas e digitalizadas e, ainda, eletrônicas/digitais), para os fins do disposto no Art. 10, § 1º e 2º, 

da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24.8.2001. 

13.2. IMPEDIMENTO DE REJEIÇÃO – Quando este instrumento tiver sido emitido por meio 

eletrônico ou híbrido, as partes declaram-se cientes e de acordo que, por lealdade contratual e imbuído 

de boa-fé, não poderão alegar a invalidade deste documento, sob o argumento de que foi emitido 

eletronicamente ou de forma híbrida, reconhecendo assim que prevalece o princípio da equivalência 

funcional deste instrumento. 

 

14. DO FORO 

14.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Restinga Sêca (RS), para dirimir 

eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato/ata de registro de preços. 

 

 E por estarem às partes justas e acertadas assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

Restinga Sêca,.... de.................. de 2024. 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 
DETENTORA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição do item Unidade 
Marca/ 
Modelo 

Quantidade 
Valor 

unitário 

R$ 

Subtotal 
R$ 

   
 

  
 

Valor total estimado: 

 

 

 

 

 


